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Pr DELANDI MACEDO
VEREADOR

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: 28 3526-5632

e-mail: vereadordelandimacedo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PODEMOS,  com

assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor VANDER DE JESUS MACIEL,

Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,  QUE

VIABILIZE A LIMPEZA E CAPINA NA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK,

NO BAIRRO VILAGE DA LUZ, neste Município.

Justificativa:

Os  moradores  da  referida  rua  pedem  que  seja  feito
urgente uma limpeza na rua ora citada, e retirada dos lixos
entulhos  acumulados,  e  também  dos  matos  que  crescem  nas
encostas.  A  comunidade  teme  que  insetos  e  pragas  podem
invadir as casas e causar dano às pessoas que vivem no
local e transitam por ali também. 

Certo que podemos contar com o apoio desta secretaria,
pedimos o deferimento.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 27 de Abril de 2023.

DELANDI PEREIRA MACEDO
Vereador – PODEMOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de maio de 2023.

OF/CM/Nº 52/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  2075, 2076, 2077, 2078, 2079, 2080, 2081, 2082,
2083, 2084, 2085, 2086, 2087, 2088, 2089, 2090, 2091, 2092, 2093,
2094, 2095, 2096, 2097, 2098, 2099, 2100, 2101, 2102, 2103, 2104,
2105, 2106, 2108, 2109, 2110, 2111, 2112, 2113, 2114, 2115, 2116,
2117, 2118, 2119, 2120, 2121, 2122, 2123, 2124, 2125, 2126, 2127,
2128, 2130, 2131, 2132, 2133, 2134, 2135, 2136, 2137, 2138, 2139,
2140, 2141, 2142, 2143, 2144, 2145, 2146, 2147, 2148, 2149, 2150,
2151, 2152, 2153, 2154, 2155, 2156, 2157, 2158, 2159, 2160, 2161,
2162, 2166, 2167, 2168, 2169, 2170, 2171, 2172, 2173, 2174, 2175,
2176, 2177, 2178, 2179, 2180, 2181, 2182, 2183, 2184, 2185, 2186,
2187, 2188, 2189, 2190, 2191, 2192, 2193, 2194, 2195, 2196, 2197,
2198, 2199, 2200, 2201, 2202, 2203, 2204, 2205, 2206, 2207, 2208,
2209, 2210, 2211, 2212, 2213, 2214, 2215, 2216, 2217, 2218, 2219,
2220, 2221, 2222, 2223, 2224, 2225, 2226, 2227, 2228, 2229, 2230,
2231, 2232, 2233, 2234 e 2235/2023, de iniciativa de vários Edis desta
Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão
Ordinária do dia 09 de maio de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 29426/2023 - INCMCI 2081/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de maio de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 29426/2023 - INCMCI 2081/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 2088/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de maio de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 
 
Considerando as informações colecionadas na exordial, encaminho os autos a este setor 
impetrando o sentido que seja viabilizado o atendimento ao pedido do Sr. Edil. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de maio de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LORENA VASQUES SILVEIRA, Mat. 70413705
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De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados,  considerando  que  o  Projeto  “Tamo  Chegando”  visa  atender  demandas  de:
Varrição, Capina, retirada de entulhos e acúmulos de lixo, tapa buracos, podas, iluminação e
demais demandas que o município carece.  
Nesse ínterim, a presente missiva será atendida de acordo com o cronograma estabelecido
pelo projeto suscitado, respeitando a ordem, e o tempo, do aludido cronograma, o qual
encontra-se no Portal da Prefeitura disponível para visualização.   
Insta  frisar,  ainda,  que  os  locais  os  quais  encontram-se  em caráter  de  urgência  são
atendidos de forma célere, em conjunto com o projeto citado alhures.  
Desse  modo,  o  atendimento  da  presente  missiva  será  feito  junto  ao  projeto  “Tamo
Chegando”, e os casos mais “urgentes” serão observados e, consequentemente, atendidos. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de junho de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 2185/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
2088/23,  de iniciativa do Vereador Delandi  Pereira Macedo, para conhecimento e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de junho de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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